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DECRETO Nº. 5.012
DE 03 DE JUNHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATI
ÃO

A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LE-COMPE NTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRE Pp DE 12DE FEVEREIRODE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCI = ET dmPo)

Va4

A O DO MUNICÍPIO DE
É ) D. DE'SUAS ÕES LEGAIS;

a | / EP.
im) ) y LA

fevereiro de 2019, queSilama tou os
DER ú

da Lei Complementar Municipal nº. 25
e suas alterações; -

AeeÕpaEE previstas nos Minos 86a91
A odos5ServidoresEbiidos do Município de Quatá

VARASpeVa 4

E lyMY,

CONSIDERANDO
as ir

desenvolvidas pelo servidor RICARDO ER na

emitido pela Vigilância Sanitária Té

a

rmações”“atualizadas a respeito das atribuições

Era: comprovadas através de dosumento

pertinentes aóse dor e écutar urição  comiré
Técnico pelo PS4(ESF idades atégi E edaE!do HopPA AA RE

N CONSIRERANDE finalmente,uao celeridoAl PEDRO deverá estar
à disposição do Retaa aipraçes, pfradesempenhoEeatribuições, o

RN Dae Nas i
f FAe EGaço

[id é í fo /

f f Da RSA | TASfi / PNY |A A (io“Artigoº- Fica Mibediadaãor público municipal RICARDO DE
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Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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